ANEXO |
GABINETE CIVIL

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| — Secretario-Chefe - Geréncia da Secretaria Geral
a) Geréncia da Secretaria Executiva

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

b) Geréncia de Controle de Atos Oficiais
Il — Subchefia do Gabinete Civil . = .
c) Geréncia de Protocolo, Documentagao e Arquivo

d) Geréncia de Qualidade

a) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo

Financas ¢) Geréncia de Orcamento e Finangas
d) Geréncia de Compras e Servigos Gerais
a) Geréncia de Redagéo e Revisao de Atos Oficiais

b) Geréncia de Digitacdo e Manutencao

)
)
)
)
Il — Superintendéncia de Administragdo e b) Geréncia de Recursos Humanos
)
)
IV — Superintendéncia de Assuntos Juridicos ;

a) Geréncia de Informagéao e Divulgagéo da Legislagdo
V — Superintendéncia de Legislag&o do Estado
b) Geréncia de Consolidagédo da Legislagcéo do Estado

ANEXO I
GABINETE MILITAR

A UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA CENTRALIZADA
a) Geréncia da Assessoria de Comunicagao Social
| — Chefia do Gabinete Militar b) Geréncia da Assessoria Juridica

c) Geréncia da Assessoria de Planejamento

a) Geréncia de Assisténcia Militar da Vice-
Governadoria

b) Geréncia de Ajudancia de Ordens do
Governador

c) Geréncia de Ajudancia de Ordens da Primeira-

Dama
Il — Subchefia do Gabinete Militar d) Geréncia do Escritério de Representagéo do

Gabinete Militar em Brasilia
e) Geréncia de Guarda Ostensiva Externa

f) Geréncia de Fiscalizag&o do Uso de Veiculos de

Propriedade do Estado de Goias

g) Geréncia de Qualidade

L. . . . a) Geréncia de Operagdes Técnicas

Il — Geréncia Executiva de Agdes Especiais L . L
b) Geréncia de Operagbes de Inteligéncia
a) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo
b) Geréncia Administrativa

c) Geréncia de Finangas

IV — Superintendéncia de Administragao e Finangas d) Geréncia de Recursos Humanos

)

e) Geréncia de Material e Patriménio

f) Geréncia de Servicos de Saude

V — Superintendéncia de Seguranga Militar a) Geréncia Especial de Seguranga Militar
b)Geréncia Especial de Seguranga Pessoal
c)Geréncia de Seguranca Técnico-Eletronica
d) Geréncia de Seguranca Fisica de Instalacdes

e) Geréncia de Brigada Contra Incéndio e
Seguranga de Véo



VI — Superintendéncia do Servigo Aéreo

f) Geréncia de Transportes

a) Geréncia de Controle de Dados Aeronauticos
b) Geréncia de Seguranga de V6o

ANEXO lII
GABINETE DE CONTROLE INTERNO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Chefia do Gabinete de Controle Interno

Il — Subchefia do Gabinete de Controle Interno

Il — Geréncia Executiva do Programa
Goiastransparente

IV — Superintendéncia de Administracéo e
Finangas

V — Superintendéncia de Agao Preventiva

VI — Superintendéncia de Agao Fiscalizadora

VIl — Superintendéncia de Auditoria

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia Juridica

b) Geréncia de Comunicagao

c) Geréncia da Assessoria de Planejamento

d) Geréncia da Secretaria Geral

- Geréncia de Qualidade

a) Geréncia de Articulagao Intra-Governamental
b) Geréncia de Interagcdo Governo-Sociedade
Organizada

a) Geréncia Administrativa e Financeira

b) Geréncia de Recursos Humanos

c) Geréncia de Material e Patriménio

d) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo

a) Geréncia de Orientagdo Preventiva e
Procedimentos Administrativos

b) Geréncia de Avaliagdo do Desempenho da
Gestéo Governamental

c) Geréncia de Contas Publicas

d) Geréncia de Anadlise de Procedimentos de
Licitagao

a) Geréncia de Superviséo das Inspetorias
b) Geréncia de Prestagéo e Tomada de Contas
c¢) Geréncia de Convénios e Contratos

d)

e) Geréncia de Folha de Pagamento

f) Geréncia de Obras e Servigos Publicos

Geréncia de Adiantamentos e Fundos

a) Geréncia de Auditoria Operacional

b) Geréncia de Processos Administrativos
Disciplinares e Tomada de Contas Especial

ANEXO IV
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Superintendéncia de Administragédo e Finangas

Il — Procuradoria Administrativa

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA
a) Geréncia Orgcamentaria e Financeira
b) Geréncia de Precatdrios e Calculos
c) Geréncia de Recursos Humanos
d) Geréncia de Informatica
e) Geréncia de Servigos Gerais
f) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitagdo
g) Geréncia de Planejamento

a) Geréncia de Defesa do Patriménio Publico e do
Meio Ambiente

b) Geréncia de Negodcios Publicos



Il — Subprocuradoria Fiscal a) Geréncia do Contencioso
b) Geréncia de Execugéo Fiscal

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO

Geréncia de Representagao da PGE junto a:

a) Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento 01
b) Secretaria da Fazenda 01
c) Secretaria da Saude 01
d) Secretaria da Educacgao 01
e) Secretaria de Infra-Estrutura 01
f) Secretaria da Seguranga Publica e Justica 01
g) Agéncia Goiana de Administragdo e Negdcios Publicos 01
h) Agéncia Goiana de Transportes e Obras 01
i) Agéncia Goiana de Comunicagéo 01
j) Agéncia Goiana de Desenvolvimento Rural e Fundiario 01
ANEXO V

OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria de Planejamento

) . b) Geréncia da Assessoria Juridica
| — Gabinete do Ouvidor-Geral do Estado L L L
c¢) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo
d) Geréncia de Qualidade
a) Geréncia de Atendimento ao Cidadao
Il — Superintendéncia de Administragédo e Financas b) Geréncia de Finangas
)

c) Geréncia Operacional

ANEXO VI
SECRETARIA DA FAZENDA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia de Marketing e Campanhas

b) Geréncia de Controle e Auditoria de Gastos do
Poder Executivo

c) Geréncia da Assessoria Parlamentar
d) Geréncia da Assessoria Juridica

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

e) Geréncia da Assessoria Econdmica

f) Geréncia da Assessoria de Gest&o Fiscal
g) Geréncia da Assessoria de Gestéo da
Administragéo

h) Geréncia da Secretaria Geral do Gabinete
i) Geréncia da Ouvidoria Fazendaria

j) Geréncia da Assessoria de Imprensa

\ Gerdnei o . ico .

- Extinta pela Lei n° 15.725, de 29-6-2006.
|) Geréncia da Assessoria de Gabinete
m) Geréncia da Assessoria de Gestéo Financeira

| — Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva a) Geréncia de Programas Especiais



Il — Chefia de Assessoria Técnica e
Planejamento

Il — A Chefia da Assessoria de Apoio Técnico e
Juridico
- Criada pela Lei n® 15.846, de 28-11-2006.

IV — Geréncia Executiva de Recuperagéo de
Créditos

V - Geréncia Executiva de Endividamento do
Estado

i GordnoiaE . .

Extinta pela Lein®° 15.123, de 11-2-2005.

VIl — Superintendéncia de Administragado e
Financas

VIl — Superintendéncia de Administragao
Tributaria:

IX — Superintendéncia de Gestédo da Acgao Fiscal

b) Geréncia de Incremento da Receita

c) Geréncia de Controle de Beneficios.
- Acrescida pela Lei n° 15.725, de 29-6-2006.

a) Geréncia de Informatica e Tecnologia
b) Geréncia de Planejamento e Orgcamento

c) Geréncia de Moderizac&o e Qualidade
- Redacao dada pela Lei n® 15.909, de 26-12-2006.

e)-Geréneiade-Medernizacao

d) Geréncia de Projetos Especiais
- Redacao dada pela Lei n° 15.909, de 26-12-2006.

e-Geréncia-de-Quatidade

e) Geréncia da Secretaria Executiva do FUNDAF
- Acrescida pela Lei n® 15.909, de 26-12-2006.

a) Geréncia de Contratos e Convénios
-Criada dada pela Lein° 15.846, de 28-11-2006.

b) Geréncia Juridica
-Criada pela Lei n° 15.846, de 28-11-2006.

a) Geréncia de Cobranga e Programas Especiais

b) Geréncia de Atendimento e Controle de
Pagamento

c) Geréncia da Divida Ativa e de Apoio a Execucgéo
Fiscal
- Redacao dada pela Lein® 15.336, de 01-09-2005.

e . A
R} co F Sreeus

a) Geréncia de Dados e Informagdes Contratuais
b) Geréncia de Controle e Servigo da Divida
Cerénei - - :

} Gerdnei R ~ P
a) Geréncia de Recursos Humanos
b) Geréncia Financeira
c) Geréncia de Suprimentos e Servicos Gerais
d) Geréncia de Transporte

e) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitagdo
- Redacao dada pela Lei n®° 15.909, de 26-12-2006.

) Geréne Trei n .
CERTAE
- Extinto pela Lei n° 15.909, de 26-12-2006, art. 2°, 1.

O Gorbreiada-Comisso.P

- Renomeada para alinea "e" pelo Anexo Unico da Lei
n° 15.909, de 26-12-2006.

a) Geréncia de Politicas Tributarias

b) Geréncia de Regimes Especiais e Beneficios
Tributarios

c) Geréncia de Orientagao Tributaria
d) Geréncia de Representagdo no CONFAZ

a) Geréncia de Inteligéncia Fiscal
b) Geréncia de Informagdes Econdmico-Fiscais
c¢) Geréncia de Arrecadagéo e Fiscalizagdo

d) Geréncia de Represetagédo Fazendaria
- Redacao dada pela Lei n° 15.596, de 26-1-2006.

- Acrescida pela Lei n® 14.664, de 08-01-2004.
e) Delegacia Especial de Fiscalizagao em Fronteira
- Redacao dada pela Lei n° 15.596, de 26-1-2006.

e-Certncie-deSubstiniciorbuidda

- Acrescida pela Lei n° 14.664, de 08-01-2004.

f) Delegacia Especial de Fiscalizagao de
Substituicado Tributaria
- Redacao dada pela Lei n° 15.596, de 26-1-2006.



- Acrescida pela Lei n° 14.664, de 08-01-2004.

g) Delegacia Especial de Fiscalizagao de
Combustiveis

- Redacao dada pela Lei n° 15.596, de 26-1-2006.

g-Geréneia-de-Auditeria

- Redacao dada pela Lei n° 14.664, de 08-01-2004.

h) Delegacia Especial de Auditoria
- Redacao dada pela Lei n° 15.596, de 26-1-2006.

SorbroiadoR 5o F .

- Acrescida pela Lei n® 15.336, de 1°-09-2005
a) Geréncia de Contas Publicas
- Redacao dada pela Lei n® 14,984, de 10-11-2004.

b) Geréncia de Administragdo Financeira
- Redacao dada pela Lei n° 14.984, de 10-11-2004.

c) Geréncia de Contabilidade
- Redacao dada pela Lei n® 14.984, de 10-11-2004.

X — Superintendéncia do Tesouro Estadual
- Redacao dada pela Lei n® 14.664, de 08-01-2004.

d) Geréncia de Execugao Orgamentaria e Financeira
- Redacao dada pela Lei n° 14.984, de 10-11-2004.

} Gorérei E P Coid
- Redacao dada pela Lei n® 14.664, de 08-01-2004.

XI — Superintendéncia de Loterias a) Geréncia de Operagdes

Extinta pela Lein® 15.123, de 11-2-2005. b) Geréncia de Controle e Fiscalizagdo

a) Geréncia da Secretaria-Geral do Conselho

. . o Administrativo Tributario
XIl = Conselho Administrativo Tributario L
b) Geréncia do Centro de Controle Processual do

Conselho Administrativo Tributario

a) Geréncia de Patrimoénio Imobiliario
- Redacao dada pela Lei n® 14.984, de 10-11-2004.

ayGeréneia-de-Cadastro-e-manutencao

- Acrescida pela Lei n° 14.664, de 08-01-2004.
XIIl — Superintendéncia do Patriménio Estadual b) Geréncia de Negdcios e Receitas Patrimoniais
- Acrescido pela Lein° 14.664, de 08-01-2004. - Redagio dada pela Lei n° 14.984, de 10-11-2004.

\ Gerdnei < cios_cRecoitas Patrimonial

- Acrescida pela Lei n® 14.664, de 08-01-2004.
c) Geréncia de Avaliagéo

- Acrescida pela Lein° 15.596, de 26-1-2006.
a) Geréncia de Planejamento e Captagdo de
Recursos

- Acrescida pela Lei n® 14.984, de 10-11-2004.
b) Geréncia de Repasse e Controle de Recursos
- Acrescida pela Lei n° 14.984, de 10-11-2004.
a) Geréncia de Administragéo

- Acrescida pela Lei n® 15.909, de 26-12-2006.
b) Geréncia Pedagdgico-Educacional

- Acrescida pela Lein° 15.909, de 26-12-2006.

c) Geréncia de Marketing e Negdcios
- Acrescida pela Lei n® 15.909, de 26-12-2006.

XIV — Superintendéncia do Fundo Protege Goias
- Acrescido pela Lein° 14.984, de 10-11-2004.

XV — Superintendéncia da Universidade
Fazendaria de Goias
- Acrescido pela Lein® 15.909, de 26-12-2006.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO
a) Delegacia Regional de Fiscalizagao 13
- Redacao dada pela Lei n° 15.596, de 26-1-2006.
b) Delegacia Fiscal 1
- Redacéo dada pela Lein° 15.596, de 26-1-2006.
&) Geréneia-de-\géneia-Fazendaria 40

- Redacao dada pela Lei n° 14.664, de 08-01-2004.

Sorbreia-de i Esoesial Fisoalizand
| Gerdneia-do-D 2 Reai Cisoalizand
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ANEXO VII
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

i GerdneiaE . Recizot .

de-Geidnia Transformada em Superintendéncia e
transferida para a Secretaria das Cidades pela Lein®
15.123, de 11-2-2005, IX.

IV — Geréncia Executiva da Bolsa Universitaria

V — Geréncia Executiva de Qualidade

VI — Chefia da Assessoria de Assuntos
Internacionais

VIl — Superintendéncia Executiva

VIl — Superintendéncia de Administragéo e
Finangas

IX — Superintendéncia de Desenvolvimento

X — Superintendéncia de Estatistica, Pesquisa e
Informagao.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral
b) Geréncia da Assessoria Geral do Gabinete
c) Geréncia da Assessoria Especial
d) Geréncia de Comunicagéo
e) Geréncia de Marketing
f) Geréncia de A¢ao Permanente
g) Geréncia de Andlise Econdmica
a) Geréncia Juridica
b) Geréncia de Modernizacao de Gestao
c¢) Geréncia de Organizagcdo Administrativa
} Gerdrei A G Cesta
} Gerdrei A -
Metrepelitanss
a) Geréncia Administrativa e Financeira
b) Geréncia de Contrapartida
c) Geréncia de Selegdo e Acompanhamento
d) Geréncia de Informatica
a) Geréncia de Desenvolvimento Operacional
b) Geréncia de Capacitacao e Mobilizagédo

a) Geréncia Para Assuntos Consulares e
Diplomaticos

b) Geréncia de Acordos e Cooperagdo Técnica
Redacéao dada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005, VI

A . ’ P
EE) Seue ctaafa I. ofetos ESeepe a_@ae- eefieae
c) Geréncia de Atracdo de Investimentos

Estrangeiros Criada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005

a) Geréncia de Informatica e Tecnologia

b) Geréncia da Biblioteca

c) Geréncia de Treinamento e Desenvolvimento
d) Geréncia de Qualidade

e) Geréncia da Comiss&o Permanente de
Licitagdo - Vide pela Lei n° 15.123, de 11-2-2005, art.
151

f) Geréncia de Assuntos Especiais Criada pela Lei
n° 15.123, de 11-2-2005.

a) Geréncia de Recursos Humanos
b) Geréncia Financeira

d) Geréncia de Convénios e Contratos
e) Geréncia de Andlise e Prestagao de Contas

£\ Gordroi CormissioP Lieitacs

- Vide pela Lei n° 15.123, de 11-2-2005, art. 1°, I.

)
)
c) Geréncia de Servigos Gerais
)
)

a) Geréncia de Competitividade
b) Geréncia de Estudos e Projetos

c) Geréncia de Desenvolvimento do Oeste
Redacao dada pela Lein° n° 15.123, de 11-2-2005.

\ Gerdnei . Especiai

d) Geréncia do Farol

a) Geréncia de Estatistica Socioecondmica
b) Geréncia de Estudos Especiais



X| — Superintendéncia de Planejamento e Controle

Xl — Superintendéncia de Orgamento

Xl — Superintendéncia de Irrigagao

XIV - Geréncia Execuitiva de Projetos Estratégicos
Criada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005.

XV - Geréncia Executiva do Banco do Povo
Incluida pela Lein®° 15.123, de 11-2-2005.

XVI - Secretaria Executiva do Conselho Estadual
de Investimentos, Parcerias e
Desestatizagao/Conselho Gestor - PPP - CGPPP
Criada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005.

c) Geréncia de Contas Regionais

d) Geréncia de indices de Pregos

e) Geréncia de Sistema Estadual de Estatistica
a) Geréncia da Rede de Planejamento

b) Geréncia de Controladoria

c) Geréncia do Entorno de Brasilia

d) Geréncia do Norte Goiano

e) Geréncia do Nordeste

a) Geréncia de Programagéo e Elaboragéo
Orgamentaria

-b) Geréncia de Administragédo do Sistema
Orgamentario

c) Geréncia de Analise e Acompanhamento
Orgamentario

a) Geréncia de Apoio Institucional

b) Geréncia de Projetos e Obras

c) Geréncia de Estudos e Operagdes

a) Geréncia de Analise e Avaliagdo

b) Geréncia de Projetos Especiais
a) Geréncia Operacional
b) Geréncia Técnica
c) Geréncia Administrativa

- Geréncia de Suporte Técnico

QUANTITATIVO

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

- Geréncia Administrativa de Projetos

- Geréncia de Unidade Regional do Banco do Povo Criada pela Lei n° 15.123,

de 11-2-2005.

03
05

ANEXO VIII
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

11l — Superintendéncia de Administracéo e
Finangas

IV — Superintendéncia de Planejamento

Agricola

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

Geréncia da Secretaria Geral
Geréncia da Assessoria de Comunicagao
Geréncia da Assessoria Parlamentar

a
b
c
Geréncia do Nucleo de Tecnologia e Informagao
Geréncia da Assessoria Juridica

a
b

a
b
c

Geréncia de Recursos Humanos

Geréncia de Transporte e Servigos Gerais
Geréncia de Contabilidade

d) Geréncia de Apoio Logistico

e) Geréncia de Execugao Financeira

f) Geréncia de Otimizacao de Processos

g) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo

_— = = = T O O o

a) Geréncia de Planejamento e Orgamento
b) Geréncia de Acompanhamento de Programas
c) Geréncia de Estatistica Pesquisa e Informagéao

d) Geréncia de Mercado Agricola e
Acompanhamento de Safra

e) Geréncia da Qualidade
f) Geréncia de Convénios



V — Superintendéncia de Desenvolvimento
Rural

— Superintendéncia de Agricultura Familiar
- Criada pela Lei n® 14.751, de 22-04-2004.

a
b
c
d

a) Geréncia de Programas de Fortalecimento da
Agricultura Familiar;

b) Geréncia de Planejamento, Avaliagao e
Articulagao Institucional;

c) Geréncia de Politica Fundiaria e
Desenvolvimento Agrario.

Geréncia de Projetos Finalisticos
Geréncia de Fauna e Flora
Geréncia de Fomento Agropecuario

—_ = = =

Geréncia de Novas Oportunidades

ANEXO IX
SECRETARIA DE CIDADANIA
- Redacao dada pela Lein° 14.577, de 11-11-2003.

ANEXO-X
SECGRETARIADE-GIDABANIAETRABALHO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva

Il — Chefia de Assessoria Técnica e
Planejamento

L Gerdneia-Exest Baledo-deE

V — Geréncia Executiva da Renda Cidada

VI — Superintendéncia de Administragéo e
Finangas

VIl — Superintendéncia da Crianga e do
Adolescente

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria Parlamentar

b) Geréncia da Assessoria de Comunicag&o Social
c) Geréncia da Secretaria Geral

d) Geréncia da Assessoria Geral do Gabinete

a) Geréncia de Informatica

b) Geréncia de Desenvolvimento de Sistemas

a) Geréncia Juridica

Geréncia de Qualidade
d) Geréncia de Bancos de Dados e Informagao

)
)
b) Geréncia de Planejamento
c)
)
)

e) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagao
L .

E} - A x E : S

- Transferida para a Secretaria do Trabalho pela Lei n°

14.577, de 11-11-2003, art. 1°, l1l.

} Gorénei : :
Pareedos
erGerénetadaRedede-Atendimento-SINE

- Transferida para a Secretaria do Trabalho pela Lei n°
14.577,de 11-11-2003, art. 1%, 111

Cerénei Relaca M
Frabalhe

a) Geréncia de Apoio as Organizagdes Nao-
Governamentais

b) Geréncia Técnico-Operacional

c) Geréncia de Analise de Contas

d) Geréncia de Credenciamento

e) Geréncia de A¢bes Programaticas

a) Geréncia de Execugéo Financeira e
Orgamentaria

b) Geréncia de Contratos e Convénios

c) Geréncia de Analise e Prestacao de Contas
d) Geréncia de Recursos Humanos

e) Geréncia de Movimentac&o e Controle de
Pessoal

f) Geréncia de Suprimentos
g) Geréncia de Servigos Gerais
h) Geréncia de Transportes

a) Geréncia de Unidades Operacionais
Descentralizadas



VIII - Superintendéncia de Assisténcia Social e do
Idoso
- Redagao dada pela Lein®° 15.123, de 11-2-2005

i SEEEF rende EE"EIE SSiSte EEE'SE”.' @

IX — Superintendéncia de A¢ao Comunitaria

X Superintendanciado.T

- Extinta pela Lein® 14.577, de 11-11-2003, art. 1°, V.

XI — Superintendéncia de Policia de Atencdo ao
Deficiente cCriada pela Lein® 15.123, de 11-2-2005

b) Geréncia de Monitoramento e Avaliagdo das
Acgdes Sacio-Educativas

a) Geréncia de Assisténcia ao ldoso

b) Geréncia de Assisténcia Social

- Redacgao dada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005.

br-Geréneta-de-Assistéretaa-Pessea<com
Deficiénei

c) Geréncia de Monitoramento, Controle e

Avaliagao de A¢des Descentralizadas

- Redacao dada pela Lein®° 15.123, de 11-2-2005.
} Gorénel Assistencia-Soci

a) Geréncia de Articulagéo Institucional

b) Geréncia de Programas e Projetos

c¢) Geréncia de Apoio a Comunidade

a) Geréncia de Assisténcia e Protegdo ao
Deficiente

b) Geréncia de Articulagédo das A¢des
Multissetoriais

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

a) Geréncia de Unidade Operacional de Goiania

b) Geréncia de Unidade Operacional Regionalizada
c) Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 1
d) Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 2
e) Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 3
f) Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 4
g) Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 5

QUANTITATIVO

01
02
3
26
12
56
149

SECRETARIA DO TRABALHO
- Criada pela Lein® 14.577, de 11-11-2003, D.O de 14-11-2003.

UNIDADE BASICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| — Gabinete do Secretario

|a) Geréncia da Secretaria Geral

b) Geréncia da Assessoria Parlamentar
- Criada pela Lei n° 14.776, de 26-5-2004

c) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo
Social
- Criada pela Lein° 14.776, de 26-5-2004

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

|a) Geréncia Juridica |
Ib) Geréncia de Qualidade |

Il — Superintendéncia de Administragdo e Finangas

a) Geréncia de Execugdo Orcamentaria e
Financeira

|b) Geréncia de Servigos Gerais |

|c) Geréncia de Recursos Humanos |

|d) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagéao |

IV — Superintendéncia de A¢des Operacionais

|a)Geréncia de Programas e Captacéo de Recursos |

b) Geréncia de Contratos, Convénios e Controle de
Parcerias

|c) Geréncia de Andlise e Prestacao de Contas |




\/ — Superintendéncia de Capacitagdo e Geragao de
Emprego

a) Geréncia de Educacéo e Qualificacéo
Profissional

|b) Geréncia de Agdes do Primeiro Emprego |

|c) Geréncia de Saude e Seguranga do Trabalho |

d) Geréncia de Relagbes com o Mercado de
Trabalho
- Criada pela Lein’° 14.776, de 26-5-2004

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| — Geréncia Executiva do Balcdo de Emprego —
SINE *

a) Geréncia da Rede do Sistema Integrado de
Gestéo das Acgdes de Emprego — SIGAE

|b) Geréncia da Rede de Atendimento SINE

c) Geréncia do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados
- Criada pela Lein° 14.776, de 26-5-2004

*

Transferida da Secretaria de Cidadania para a Secretaria do Trabalho pela Lein®° 14.577,de 11-11-2003, D.O de 14-11-2003.

ANEXO X
SECRETARIA-GERAL DA GESTAO

SECRETARIA-GERAL

DA GOVERNADORIA

Redacao dada pela Lein® 15.123, de 11-2-2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

Il — Geréncia Executiva da Rede de Protegao
Social

IV — Geréncia Executiva do Escritério de
Representagdo do Governo de Goias em Brasilia

V — Superintendéncia de Administragéo e Finangas

VI- Superintendéncia do Cerimonial

VIl — Superintendéncia de Relacbes Publicas

VIII - Superintendéncia de Administragdo do Palacio

IX - Superintendéncia de Administragédo do Palacio
Pedro Ludovico Teixeira. nova redagao dada pela Lei
n° 14.820, de 6-7-2004.

. . - ~
A i i °

X - Superintendéncia de Acompanhamento da
Gestao criada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005.

Xl - Superintendéncia de Politica de Comunicagéo
Social Criada pela Lei n° 15.123, de 11-2-2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

- Geréncia da Secretaria Geral

a) Geréncia de Otimizac&o de Processos

b) Geréncia de Apoio Técnico
)
)

a) Geréncia de Assuntos Institucionais

c) Geréncia de Qualidade

b) Geréncia de Acompanhamento dos Programas
Sociais

a) Geréncia de Assuntos Técnicos

b) Geréncia de Apoio Administrativo

a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia Financeira

c¢) Geréncia de Apoio Logistico

d) Geréncia de Suprimentos

e) Geréncia de Informatica

f) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitagcao
g) Geréncia de Servigos Gerais

h) Geréncia de Analise e Prestagéo de Contas
a) Geréncia de Elaborag&o e Programagéo

b) Geréncia de Execugao

c¢) Geréncia de Apoio Logistico

d) Geréncia de Redatoria

a) Geréncia de Informagdes e Eventos

b) Geréncia de Cadastro e Controle

a) Geréncia de Suporte Operacional

b) Geréncia de Mordomia e Zeladoria

c) Geréncia de Almoxarifado

a) Geréncia Administrativa
b) Geréncia de Manutengéao
c) Geréncia de Material e Patrimbnio

a) Geréncia de Analise e Acompanhamento
b) Geréncia de Avaliagéo

a) Geréncia de Comunicagao

b) Geréncia de Articulacdo



Xl - Geréncia Executiva de Administragcao dos
Veiculos do Estado cCriada pela Lein° 15.123, de 11-
2-2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA
- Geréncia da Secretaria-Geral do Conselho Estadual de Educagéao

- Criada pela Lei n° 14.879, de 22-07-2004.

- Geréncia da Secretaria-Geral do Conselho Estadual de Cultura

- Criada pela Lei n° 15.158, de 20-04-2005.

ANEXO XI
SECRETARIA DA EDUCAGCAO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva

Il — Geréncia Executiva do Salario Escola

IV — Superintendéncia de Administragdo e Finangas

V — Superintendéncia de Planejamento e
Programagao

VI — Superintendéncia de Desenvolvimento e
Avaliagao
- Redacao dada pela Lei n° 14.950, de 27-09-2004.

M—SuserrtendénsiodeCestie

VIl — Superintendéncia de Ensino Fundamental

VIl — Superintendéncia de Ensino Médio

IX — Superintendéncia de Ensino Especial

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral
b) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagdo

c) Geréncia da Comiss&o Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar

d) Geréncia da Assessoria Juridica
e) Geréncia de Comunicacao e Relagdes Publicas
f) Geréncia da Assessoria Parlamentar
} Gerénei R I
- Extinta pela Lei n°® 14.793, de 08-06-2004, art. 3°.
a) Geréncia de Tecnologia da Informagéao
b) Geréncia de Programas Especiais
c) Geréncia de Apoio Administrativo
d) Geréncia de Qualidade
a) Geréncia do Sistema do Salario Escola
b) Geréncia Operacional
c) Geréncia de Apoio Técnico-Administrativo
d) Geréncia Sécio—Educativo
a) Geréncia de Material e Patriménio
b) Geréncia de Servigos Gerais
c) Geréncia de Execugdo Orcamentaria
d) Geréncia de Contabilidade e Prestagao de Contas
e) Geréncia de Apoio Administrativo
a) Geréncia de Planejamento e Programagéao
b) Geréncia de Controle de Rede Fisica
c) Geréncia de Informagao e Monitoramento
d) Geréncia de Apoio Administrativo
a) Geréncia de Avaliagdo Educacional
b) Geréncia de Gestédo Escolar
c) Geréncia de Desenvolvimento da Rede de Ensino
d) Geréncia de Apoio Administrativo

a) Geréncia Técnico-Pedagogica do Ensino de 12 a
48 série

b) Geréncia Técnico-Pedagogica do Ensino de 52 a
82 série

c) Geréncia de Merenda Escolar

d) Geréncia de Material Didatico

e) Geréncia de Apoio Administrativo

a) Geréncia Técnico-Pedagdgica de Ensino

b) Geréncia de Educagao Ambiental

c) Geréncia de Desporto Educacional

d) Geréncia de Apoio Administrativo

a) Geréncia Técnico-Pedagogica de Ensino

b) Geréncia de A¢gdes Multisetoriais



X — Superintendéncia de Educagéo a Distancia e
Continuada

XI — Superintendéncia de Ensino Profissional

- Geréncia Executiva de Administragao
- Criado pela Lei n° 14.793, de 08-06-2004.

c) Geréncia de Agdes Institucionais

d) Geréncia de Apoio Administrativo

a) Geréncia Técnico-Pedagdgica de EJA
b) Geréncia de Novas Tecnologias

c) Geréncia de Criagdo, Producéo e Servigos
Graficos

d) Geréncia de Apoio Administrativo

a) Geréncia Técnico — Pedagdgica de Ensino
b) Geréncia de Integragdo com a Comunidade
c) Geréncia da Rede de Educagao Profissional
d) Geréncia de Apoio Administrativo

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

a) Subsecretaria de Educacgéo: Quantidade
1. de Porte Especial 1

2. de Porte 1 3

3. de Porte 2 5

4. de Porte 3 20

5. de Porte 4 8

6. de Porte 5 1

b) Diretoria de Unidade Escolar:

1. de Porte Especial 7

2. de Porte 1 100

3. de Porte 2 195

4. de Porte 3 392

5. de Porte 4 486

444 * 143
Lein® 16.152, 26-10-

6. de Porte 5 2007
c) Diretoria de Nucleo de Tecnologia Educacional 10

d) Diretoria de Nucleo Regional de Educagé&o a Distancia 16

e) Diretoria de Centro de Educacgéo Profissional 9
f) Chefia de Secretaria de Unidade Escolar:

1. de Porte Especial 7

2. de Porte 1 100

3. de Porte 2 195

4. de Porte 3 392

5. de Porte 4 486

444 * 143
Lein® 16.152, 26-10-

6. de Porte 5 2007
g) Chefia de Secretaria:

1. de Nucleo de Tecnologia Educacional 10
2. de Nucleo Regional de Educagéo a Distancia 16
3. de Centro de Educacgao Profissional 9

ANEXO XIlI

SECRETARIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia de Comunicacao
b) Geréncia da Secretaria Geral



Il — Superintendéncia Executiva

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

IV — Superintendéncia de Administragao e
Finangas

V — Superintendéncia de Ensino Superior

VI — Superintendéncia de Estudos e Projetos
Estratégicos
-Redacao dada pela Lein® 15.574, de 23-01-2006.

Vi Superintendéncia-deF A i &
Pesaudisa

VIl — Superintendéncia de Desenvolvimento
Cientifico, Tecnologico e Estudos Climatolégicos

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA

CENTRO TECNOLOGICO - CENTEC

a) Geréncia do Centro Tecnolégico de Cristalina
- Criado pela Lei n° 14.885, de 22-07-2004.

b) Geréncia do Centro Tecnoldgico de Edéia

- Criado pela Lei n° 15.222, de 24-07-2005.

c¢) Geréncia do Centro Tecnolégico de Planaltina
- Criado pela Lei n° 15.222, de 24-07-2005.

d) Geréncia do Centro Tecnolégico de Trindade
- Criado pela Lei n® 15.222, de 24-07-2005.

c) Geréncia da Assessoria Parlamentar
d) Geréncia de Informatica

a) Geréncia da Popularizagéo da Ciéncia
b) Geréncia de Articulagéo e Avaliagdo
c¢) Geréncia de Captacéo de Recursos

d) Geréncia de Qualidade

a) Geréncia de Planejamento
b) Geréncia Juridica

a) Geréncia de Orgamento e Finangas

b) Geréncia de Recursos Humanos

c) Geréncia de Administragéo e Patriménio

d) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagdo

a) Geréncia do Sistema Estadual de Educagéo
Superior

b) Geréncia de Programas Especiais de Educagio
Superior

c¢) Geréncia de Educagdo Tecnoldgica

a) Geréncia de Agbes Locais
- Redacao dada pela Lei n® 15.574, de 23-01-2006.

Gordnei . s Posaui

b) Geréncia de Projetos Especiais
- Redacao dada pela Lei n° 15.574, de 23-01-2006.

} Gerérel - E -
c¢) Geréncia de Monitoramento de Indicadores de C,
T&I

- Redacao dada pela Lein° 15.574, de 23-01-2006.

Cerbrei A o . 2T
a) Geréncia de Estudos Climatologicos
b) Geréncia de Estudos Hidrologicos
c¢) Geréncia de Capacitagdo e Profissionalizagao
d) Geréncia de Inovagéo e Difusao Tecnoldgica

)

e) Geréncia de Programas Especiais
QUANTIDADE
4

ANEXO XIlI
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva

Il — Superintendéncia de Administracdo e
Financas

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria de Comunicagao Social
b) Geréncia da Secretaria Geral

- Geréncia de Qualidade

a) Geréncia Orgamentaria e Financeira

b) Geréncia de Recursos Humanos

c) Geréncia de Servigos Administrativos

d) Geréncia da Comiss&do Permanente de Licitacéo



IV — Superintendéncia de Comércio e Servigos

V — Superintendéncia de Microempresa

VI — Superintendéncia de Geologia e Mineragao

a) Geréncia de Promogao

b) Geréncia de Estudos e Pesquisas
a) Geréncia de Capacitagéo e Desenvolvimento

b) Geréncia de Mercado e Oportunidades de
Investimentos

c) Geréncia de Artesanato
a) Geréncia de Apoio Tecnoldgico de Produtos e

Ambiental

b) Geréncia de Desenvolvimento Mineral
c) Geréncia de Geoinformacgao

d) Geréncia de Geologia

e) Geréncia de Gemologia

ANEXO XIV
SECRETARIA DE COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| - Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

IV — Superintendéncia de Administragao e
Finangas

e Mercado

VI — Superintendéncia de Promog&o Comercial e

Apoio a Exportagéo

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral

b) Geréncia de Comunicagéo Social

- Geréncia de Qualidade

a) Geréncia de Planejamento e Modernizagéo
b) Geréncia Juridica

a) Geréncia de Execugdo Or¢camentaria e
Financeira

b) Geréncia de Recursos Humanos

c¢) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo
d) Geréncia de Apoio Administrativo

b

a) Geréncia de Promogao Comercial
b) Geréncia de Apoio a Exportagao

Geréncia de Estudos de Mercado

)
)
V — Superintendéncia de Produtos para Exportagdo a) Geréncia de Produtos para Exportagdo
)
)
)

ANEXO XV
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva

Il — Geréncia Executiva de Recuperagao do Rio
Meia Ponte

IV — Superintendéncia de Administragao e
Finangas

V — Superintendéncia de Gestéo e Protegéo
Ambiental

VI — Superintendéncia de Recursos Hidricos

VIl — Superintendéncia de Biodiversidade de

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

- Geréncia da Assessoria de Comunicagao Social
a) Geréncia de A¢gdes Ambientais Integradas

b) Geréncia de Geoprocessamento

c) Geréncia de Qualidade

a) Geréncia Técnica

b) Geréncia de Articulagdo Institucional

a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia Administrativa

c) Geréncia Orgamentaria e Financeira

d) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo
a) Geréncia de Produgao Sustentavel

b) Geréncia de Controle da Poluigdo e Residuos
c) Geréncia de Educagcédo Ambiental

a) Geréncia de Politica de Recursos Hidricos

b) Geréncia de Gest&o de Recursos Hidricos

a) Geréncia de Unidades de Conservacgéo de



Florestas Protegéo Integral

b) Geréncia de Unidades de Conservagdo de Uso
Sustentavel

c¢) Geréncia de Florestas e Fauna

VIIl — Chefia de Assessoria Técnica e a) Geréncia da Assessoria Juridica

Planejamento
- Acrescido pela Lein® 15.510, de 05-01-2006.

ANEXO XVI
SECRETARIA DAS CIDADES
Redacéao dada pela Lein’ 1~5.1 23, de 11-2-2005.

SECGRETARIA-DE-HABITAGAO-E-SANEAMENTO
UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo
b) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao
)

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario . .
c) Geréncia da Secretaria Geral

d) Geréncia da Assessoria Juridica
Il — Superintendéncia Executiva - Geréncia de Qualidade
a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia de Execugao Orgamentaria e
Financeira

c¢) Geréncia de Contratos e Convénios
d) Geréncia de Servicos Administrativos

Il — Superintendéncia de Administracéo e
Finangas

a) Geréncia de Acompanhamento e Apoio as
Comunidades

b) Geréncia de Projetos e de Obras
c) Geréncia de Pesquisa e Tecnologia

IV —Superintendéncia de Habitagéo

a) Geréncia de Acompanhamento e Apoio as
Comunidades

b) Geréncia de Projetos

c) Geréncia de Residuos Sdlidos e de Saneamento
Ambiental

d) Geréncia de Pesquisa e Tecnologia

a) Geréncia de Planejamento Urbanos

b) Geréncia de Projetos Urbanos

c) Geréncia de Apoio a Gestao Municipal

VIII - Superitendéncia da Regido Metropolitana de a) Geréncia de Assuntos Institucionais e Gest&o
Goiania

- Criada pela Lein® 15.123, de 11-2-2005.

V — Superintendéncia de Saneamento

VIl - Superintendéncia de Programas Urbanos
- Criada pela Lein° 15.123, de 11-2-2005.

b) Geréncia de Acompanhamento dos Programas
Metropolitanos

c) Geréncia de Transporte e Mobilidade Urbana

ANEXO XVII
SECRETARIA DA SAUDE
-Vide Decreto n° 5.931, de 19-4-04.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria Parlamentar
| — Gabinete do Secretario b) Geréncia da Assessoria de Comunicagao Social
c) Geréncia da Secretaria Geral

Il — Superintendéncia Executiva a) Geréncia de Informatica e Tecnologia
- Redacao dada pela Lei n® 15.260, de 15-07-2005.

CerénoiadetnformationoT .

b) Geréncia de Qualidade
- Acrescida pela Lein° 15.260, de 15-07-2005.

c¢) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA



i Chefi . o Tan Planet

- Desdobrada pela Lei n® 14.745, de 20-04-2004.

- Chefia da Assessoria de Apoio Técnico e Juridico
- Acrescido pela Lei n° 14.745, de 20-04-2004.

- Chefia da Assessoria de Projetos Estratégicos.
- Acrescido pela Lei n® 14.745, de 20-04-2004.

IV — Superintendéncia de Administragdo e Finangas

V — Superintendéncia de Planejamento

VI — Superintendéncia da Escola Estadual de Saude
Publica de Goias Candido Santiago
- Redacéao dada pela Lein° 15.260, de 15-07-2005.

Suserintenddneiade Gests

VIl — Superintendéncia de Controle e Avaliagao
Técnica de Saude

VIII — Superintendéncia de Politicas e Atengao
Integral a Saude

IX — Superintendéncia de Vigilancia Sanitaria e
Ambiental

X — Superintendéncia Leide das Neves Ferreira

- Transferido pela Lei n® 14.745, de 20-04-2004, art. 3°.
Cerbrei A . -
a) Geréncia de Contratos e Convénios;

- Acrescido pela Lein°® 14.745, de 20-04-2004.

b) Geréncia Juridica;
- Acrescido pela Lei n° 14.745, de 20-04-2004.

a) Geréncia de Suprimentos
b) Geréncia de Execugdo Orgamentaria e Financeira
c) Geréncia Operacional

Corbrciada ComissaoF e

- Transferido para a Superintendéncia Executiva pela
Lein°®14.745, de 20-04-2004, art. 3°.

e) Geréncia de Folha de Pagamento

f) Geréncia de Regulagdo em Recursos Humanos
- Acrescida pela Lein° 15.260, de 15-07-2005.

a) Geréncia de Apoio as Administragdes Regionais
de Saude e Ambulatérios 24 Horas

b) Geréncia de Informagéao de Servigos e Rede da
Assisténcia

c) Geréncia de Qualificagcdo da Atengéo Basica

d) Geréncia de Regionalizacao e Conformagao de
Rede

e) Geréncia de Programagdo e Orgamento da
Assisténcia

a) Geréncia de Desenvolvimento de Pessoas
- Redacao dada pela Lein°® 15.260, de 15-07-2005.

b) Geréncia de Projetos Estratégicos e de Apoio a
Gestéo
- Redacao dada pela Lein°® 15.260, de 15-07-2005.

Serénei Proi E L A ion
Gestéo

c) Geréncia de Ensino Profissionalizante e
Tecnologico

- Redacao dada pela Lei n® 15.260, de 15-07-2005.

S-Serdnsie-da-CQualidade

Serénei D ~ R
a) Geréncia de Controle, Avaliagéo e Auditoria
b) Geréncia de Regulagdo

c) Geréncia de Cadastro e Autorizagao de
Processamento

d) Geréncia da Rede Propria

a) Geréncia de Vigilancia Epidemioldgica
b) Geréncia de Integragéo

c) Geréncia de Desenvolvimento do Sistema e das
Acdes de Saude

d) Geréncia de Apoio Estratégico
a) Geréncia de Suporte Operacional
b) Geréncia de Integragao e Projetos

c) Geréncia de Desenvolvimento Técnico em
Produtos

d) Geréncia de Desenvolvimento Técnico em
Servigos e Ambientes

e) Geréncia de Fiscalizagdo

a) Geréncia de Informagao, Avaliagdo e Inovagao
em Saude.

b) Geréncia de Monitoramento dos Efeitos Tardios



ORGAO

a) Hospital Geral
de Goiania

b) Hospital
Materno Infantil
c) Hospital de
Doengas Tropicais
d) Hospital de
Urgéncias De
Goiania

e) Hospital de
Dermatologia
Sanitaria

f) Hospital
Ernestina Lopes
Jaime

g) Hospital Cidade
Ocidental

h) Maternidade
Dona lris

i) Maternidade N.
S. de Lourdes

j) Laboratério
Central

k) Central de
Medicamentos de
Alto Custo

I) Central de
Odontologia de
Goiania

m) Centro
Integrado Médico
Psicopedagodgico
n) Central de
Odontologia de
Anapolis

0) Hospital de
Medicina
Alternativa

p) Hemocentro de
Goiénia

q) Hemocentro de
Jatai

r) Hemocentro de
Rio Verde

s) Hemocentro de
Catalédo

t) Hemocentro
Ceres

u) Regional de
Saude

- Vide Decreto n°
5.931, de 19-04-
2004.

v) Creche

Cantinho Feliz
- Acrescida pela Lei

DIRETORIA DIRETORIA

PORTE GERAL

da Exposigao lonizante ao Césio 137

c) Geréncia de Incorporagédo Tecnolégica em Saude
d) Geréncia de Projetos e Pesquisa

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

DIRETORIA
TECNICA ADMINISTRATIVA

DE UNIDADE DE SAUDE

1 1
1 1
1 1
1 1
3 1
3 1
3 1
3 1
3 1
2 1
2 1
2 1
2 1
2 1
3 1
2 1
2 1
2 1
2 1
2 1
3 1

1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1
1 1

GERENCIA

GERENCIA DE
ADMINISTRACAO
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n°15.908, de 26-12-
2006.

w) Hospital de

Urgéncias de

Aparecida de

Goiania 1 1 1
- Acrescida pela Lei

n° 16.236, de 14-04-

2008.

x) Hospital de

Urgéncias de

Santa Helena de

Goias 1 1 1
- Acrescida pela Lei

n° 16.236, de 14-04-

2008.

ANEXO XVIii
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Superintendéncia Executiva
Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

IV — Superintendéncia de Administragao e
Finangas

V — Superintendéncia de Estudos e Projetos

VI — Superintendéncia de Transportes

VIl — Superintendéncia de Energia e
Telecomunicagdes

VIII — Superintendéncia de Politicas e
Programagcéo de Obras Publicas

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria Juridica

b) Geréncia da Assessoria de Imprensa

c) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitagdo
- Geréncia de Qualidade

a) Geréncia de Planejamento

b) Geréncia de Projetos Especiais

a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia de Execugédo Orgamentaria e
Financeira

c) Geréncia de Apoio Administrativo
a) Geréncia de Contratos e Convénios

b) Geréncia de Estudos, Projetos e Meio Ambiente
a) Geréncia de Infra-Estrutura Hidro-Ferroviaria

b) Geréncia de Infra-Estrutura Rodo-Aeroviaria

a) Geréncia de Energia Convencional

b) Geréncia de Energia Alternativa e
Telecomunicagbes

a) Geréncia de Programacéo de Obras

)
b)

Geréncia de Supervisdo de Obras

ANEXO XIX
SECRETARIA DE GOVERNO E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
SECRETARIA-PARA-ASSUNTOSHINSHTUGIONAIS

Nova denominacao dada pela Lei n® 15.123, de 11-02-05, art. 1°, inciso VIII, alinea "a".

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento

Il — Geréncia Executiva do Governo Itinerante

IV — Superintendéncia de Administragdo e Financas

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral

b) Geréncia da Assessoria de Comunicagao
a) Geréncia de Planejamento

b) Geréncia de Qualidade

a) Geréncia de Relacionamento Politico e
Administrativo

b) Geréncia de Comunicagéo e Eventos
c) Geréncia Técnica

a) Geréncia de Execugao Orgcamentaria e
Financeira

b) Geréncia de Recursos Humanos



c) Geréncia de Apoio Administrativo
d) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagdo

ANEXO XX
SECRETARIA DA SEGURANGA PUBLICA EJUSTGA
Vide Leisn®s 15.724, de 29-6-2006 e 14.857, de 22-07-2004.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Gabinete do Secretario

Il — Comando—Geral da Policia Militar

1. Diretoria de Apoio Logistico

2. Diretoria de Saude

3. Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro

11l — Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

1. Diretoria de Saude

2. Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro

3. Diretoria de Defesa Civil

IV — Diretoria-Geral da Policia Civil
1 — Superintendéncia de Policia Judiciaria

2 — Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro

V — Chefia da Assessoria Técnica e Planejamento

VI — Chefia da Assessoria de Informatica e Telecomunicagao

UNIDADE ADMINISTRATIVA
COMPLEMENTAR CENTRALIZADA

a) Geréncia de Comunicagao Social
b) Geréncia de Assessoria Parlamentar
c) Geréncia da Secretaria-Geral

d) Geréncia dos Conselhos Comunitarios
de Seguranga

Transferida pela Lei n® 15.724, de 29-6-
2006.

- Geréncia Juridica

a) Geréncia de Suprimentos

b) Geréncia de Motomecanizagao

c) Geréncia de Patrimonio

a) Geréncia de Servigos Médicos

b) Geréncia de Servigcos Odontolégicos

c) Geréncia do Centro de Recuperagéo e
Integragédo Social

a) Geréncia de Execugao Orgamentaria e
Financeira

b) Geréncia de Recursos Humanos
a) Geréncia Juridica

b) Geréncia de Apoio Logistico

a) Geréncia de Servigos Médicos

b) Geréncia de Servigcos Odontolégicos
a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia de Execug¢do Orgamentaria e
Financeira

a) Geréncia de Planejamento e
Operagdes de Defesa Civil

b) Geréncia de Seguranga Contra
Incéndio e Panico

- Geréncia Juridica

- Geréncia de Planejamento Operacional
a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia de Execugdo Orgamentaria e
Financeira

c) Geréncia de Apoio Administrativo
d) Geréncia de Patriménio e

Almoxarifado

e) Geréncia de Transportes

a) Geréncia Juridica

b) Geréncia de Planejamento

c) Geréncia de Qualidade

a) Geréncia de Telecomunicagéo

b) Geréncia de Atendimento e Suporte a
Clientes

c) Geréncia de Projeto de Sistemas de
Informagao

d) Geréncia de Administracéo e Suporte



de Sistemas

a) Geréncia de Apoio Administrativo e
Operacional

b) Geréncia de Correicdes e Disciplina da

. . Policia Militar
VIl — Corregedoria-Geral de Policia . L o
c¢) Geréncia de Correigdes e Disciplina do

Corpo de Bombeiros Militar

d) Geréncia de Correigdes e Disciplina da
Policia Civil
a) Geréncia de Atendimento ao Cidadao

VIII — Ouvidoria—Geral de Policia . .
b) Geréncia Operacional

a) Geréncia de Administragao
b) Geréncia de Recursos Humanos

c) Geréncia de Execugdo Orcamentaria e

. A . - . Financeira
IX — Superintendéncia de Administragao e Finangas L. L
d) Geréncia da Comissdo Permanente de

Licitagao

e) Geréncia de Arquitetura e Engenharia
f) Geréncia de Transportes

\ Geroroia-durid - :

Transferida para Secretaria da Justica pela Lei n° 15.724, 29-6- e)_ Geré _e a-de-Apoio-Ad strative-e
2006, Art. 1,1V, "a" BREEHO

P So-0-Def - .
Criada pela Lei n° 15.655, de 17-05-2006.
a) Geréncia do Servigo de Inteligéncia

b) Geréncia do Servigo de Contra-
Inteligéncia
c) Geréncia de Operacdes de
Inteligéncia da Policia Civil
XI — Superintendéncia de Inteligéncia d) Geréncia de Operagdes de
Inteligéncia da Policia Militar
e) Geréncia de Operacdes de
Inteligéncia do Corpo de Bombeiros
Militar
f) Geréncia de Seguranca
a) Geréncia dos Nucleos Regionais de
Policia Técnico—Cientifica
b) Geréncia de Apoio Administrativo
XII — Superintendéncia de Policia Técnico —Cientifica . T
Geréncia de Criminalistica
Geréncia de Medicina Legal

Geréncia de Identificagao

c
d
e

X1l — Superintendéncia da Academia Estadual de Seguranga  a) Geréncia da Secretaria Geral

Publica b) Geréncia de Ensino Basico

c) Geréncia de Ensino Policial Técnico-
Cientifico

_ = = = — —

d) Geréncia de Ensino Policial Militar
e) Geréncia de Ensino Policial Civil
f) Geréncia de Ensino Bombeiro Militar

g) Geréncia do Centro de Formagéao e
Aperfeicoamento da Policia Militar

h) Geréncia do Centro de Formagao e



Aperfeicoamento do Corpo de Bombeiros

Militar

i) Geréncia de Apoio Administrativo
Cerénei - - s

X GerdreiaE . Sire X

- Transferida para Secretaria da Justica pela Lei n° 15.724, de 29-6- - Transferida para o Gabinete do

2006.

ORGAO

XV - Diretoria-Geral da
Policia Civil

XVI — Comando-Geral da a)

Policia Militar

Secretario pela Lei n° 15.724, de 29-6-

2006.
UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR ‘
DESCENTRALIZADA MUNICIPIO/SEDE
a) Primeira Delegacia Regional de Policia —12 DRP Goiania
b) Segunda Delegacia Regional de Policia — 22 DRP ~ Aparecida de Goiania
c) Terceira Delegacia Regional de Policia — 32 DRP Anapolis
d) Quarta Delegacia Regional de Policia — 42 DRP Goias
e) Quinta Delegacia Regional de Policia — 52 DRP Luziania
f) Sexta Delegacia Regional de Policia — 62 DRP Itumbiara
g) Sétima Delegacia Regional de Policia — 72 DRP Ipora
h) Oitava Delegacia Regional de Policia — 82 DRP Rio Verde
i) Nona Delegacia Regional de Policia — 92 DRP Catalao
j) Décima Delegacia Regional de Policia — 102 DRP Uruagu
k) Décima Primeira Delegacia Regional de Policia —
Formosa
112 DRP
I) Décima Segunda Delegacia Regional de Policia —
Porangatu
122 DRP
m) Décima Terceira Delegacia Regional de Policia —
Posse
132 DRP
n) Décima Quarta Delegacia Regional de Policia — Jatai
i
142 DRP
Primeiro Comando Regional de Policia Militar — 1° Goiania
CRPM
b) Segundo Comando Regional de Policia Militar —  Aparecida de Goiania
2° CRPM
c) Terceiro Comando Regional de Policia Militar — 3° Anapolis
CRPM
d) Quarto Comando Regional de Policia Militar — 4° Goias
CRPM
e) Quinto Comando Regional de Policia Militar — 5° Luziania
CRPM
f) Sexto Comando Regional de Policia Militar — 6° ltumbiara
CRPM
g) Sétimo Comando Regional de Policia Militar — 7° Ipora
CRPM
h) Oitavo Comando Regional de Policia Militar — 8° Rio Verde
CRPM
i) Nono Comando Regional de Policia Militar — 9° Cataldo
CRPM
j) Décimo Comando Regional de Policia Militar — 10° Uruagu
CRPM
k) Décimo Primeiro Comando Regional de Policia
- Formosa
Militar — 11° CRPM
I) Décimo Segundo Comando Regional de Policia
Porangatu
Militar — 12° CRPM
m) Décimo Terceiro Comando Regional de Policia
Posse

Militar — 13° CRPM
n) Décimo Quarto Comando Regional de Policia Jatai



XVIl — Comando-Geral do
Corpo de Bombeiros
Militar

Militar -14° CRPM
a) Primeiro Comando Regional de Bombeiros Militar —
1° CRBM Goiania

- Area Metropolitana
b) Segundo Comando Regional de Bombeiros Militar —

2° CRBM Goiania

- Area do Interior

ANEXO-XX

SEGRETFARIA-DA-SEGURANGA-RUBHIGA-E-JUSTCA-

- Vide o Decreto n° 5.852, de 30-10-2003.

UNIDADE-ADMINISTRAHVA-GOMPLEMENTAR

UNIDADE-ADMINISTRATIVA-BASICA
CEMNTFRALZADA
L Gabi S - Seréneia-deC caci6-Sesi
arGerépela-de-Suprimentes
b-Geréneia-deTelecomunicacdes
1_Diretoria-de-Apeio-Logistice e-Ceersia-de-Metermesanizacis
2 Dirclerde-de-Satde
. ~
) 56-S .;IE S-ee-reeuperagac-c
} Gerdrei E 56-0 L
} Gerdrei R
H—Ceraande-Ceral-de-Compe-deZerbales . A
Biae ) ) J ) )
} Gerd oA urid
+—Direteria-de-Apoio-togisticee-de-Sadde . .
brGeréreiade-Saude
. ~ -
Finaneeire F')} . ¢ 5
} Goréneia-de-P . . -
} Goréneia-de-S - Ineandio-c-Pani
N Diretoria-Ceral-daPoliciaC } Gerdroia-de-Apoio-Administrat
1 Superintendéneia-dePolicic b}-Geréneia-de-Supere-Operacional
} Gerdreia-de-R H
} Gerdroia-do-E 56-0 -
2 Dirstera-deasie-tdministiothre-e-Fnanseis N
eGeréneia-de-Apote-Administrative
} Gerdreia-deT
\ Gerdneia-Juridi
\Chefi A o Téeni b . Cerénei P .
} Gerénei T L

L
¢ )y Gerérei A i ~ S
Sistemas
€ i Polici } Geré s Goral



X Supert SreiadeP ~ Bires

) Gordneiado FUNESP






Militar—6% CRPM
St - Rei Potici ’
Al 76 CRPM tpora
a,,;EE 5955 aRde—Regional—de—Policic Rio-Verde
o - Rei PoticiaMil )
Gatalde
—0° GRPM
A\ Déei - Rei Polici
. o Yruacu
Décimo—PrimeiroC Reei
Delisie e e o
Déei . - Regional
L o Porangatu
\ Désime-Terceiro-C Reei
o o Pesse
Primei . Rei |
Demmbairaeiitiia—2-CREM (A
Golania
XM—Comando-Geral-do-Corpo-de  —Area-Metropelitana
Bermbairacvitiior—D22 CRENM Ani
Goiania
5’ .

SECRETARIA DA JUSTICA

UNIDADE BASICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| — Gabinete do Secretario

a) Geréncia de Comunicagdo Social;

b) Geréncia da Secretaria Geral.

Il — Chefia da Assessoria Militar

Il — Chefia de Assessoria Técnica e Pla-nejamento

a) Geréncia de Planejamento;
b) Geréncia da Qualidade;
c) Geréncia de Infra-estrutura;

d) Geréncia de Projetos Sociais

IV — Chefia de Assessoria Juridica

a) Geréncia do Contencioso Judicial e
administrativo;

b) Geréncia de Assisténcia Judiciaria.

V — Chefia de Assessoria de Informatica e
Telecomunicagbes

a) Geréncia de Telecomunicacao;
b) Geréncia de Atendimento e Suporte a Clientes;
c) Geréncia de Projetos de Sistema de Informagao;

d) Geréncia de Administragdo e Suporte de
Sistemas;

e) Geréncia de Cadastro e Controle.

VI — Corregedoria-Geral de Justiga

a) Geréncia de Correigao;
b) Geréncia de Sindicancia;

c) Geréncia de Processos Administrativos.

VIl — Ouvidoria Geral de Justica

|Geréncia de Atendimento ao Cidadao

VIl — Superintedéncia Executiva da Secretaria de




Justica

IX — Geréncia Executiva de Direitos Humanos
- Transferida pela Lei n® 15.724, de 29-6-2006.

Geréncia do Programa de Protecdo a Vitima e
Testemunha Ameagada

X — Superintendéncia de Administragéo e Finangas

a) Geréncia de Administragéo;

b) Geréncia de Recursos Humanos;

c) Geréncia de Execugdo Orcamento e Financeira;
d) Geréncia de Material e Patriménio;

e) Geréncia de Aprovisionamento;

f) Geréncia de Transporte;

g) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao;
h) Geréncia do Fundo Penitenciario Estadual;

i) Geréncia do Fundo Estadual de Defesa do
Consumidor;

j) Geréncia de Contratos e Convénios.

X| — Superintendéncia de Inteligéncia de Justica

a) Geréncia de Operagbes de Inteligéncia;
b) Geréncia de Analise de Informacgdes;

c) Geréncia de Contra-Inteligéncia.

Xl — Superintendéncia de Reintegracéo Social

a) Geréncia de Assisténcia a Saude;
b) Geréncia de Assisténcia Psicoldgica;
c) Geréncia de Assisténcia Social;

d) Geréncia de Assisténcia Educacional e
Profissional.

X11l — Superintendéncia do Centro de Re-cuperagao
de Dependentes Quimicos

a) Geréncia de Recuperacéo;

b) Geréncia Psico-Social.

XIV — Superintendéncia de Produg&o Agro-
Industrial

a) Geréncia de Produgéo Industrial;

b) Geréncia de Produgao Agricola.

XV — Superintendéncia de Seguranga Prisional

a) Geréncia de Planejamento Operacional;

b) Geréncia das Supervisdes de Segu-ranga.

XVI — Superintendéncia do Centro de Exceléncia
do Sistema de Execugéo Penal

a) Geréncia da Secretaria Geral;

b) Geréncia de Ensino;

c) Geréncia de Apoio Logistico;

d) Geréncia da Rede de Gestao do Co-nhecimento;

e) Geréncia de Apoio e Acompanhamento.

XVII — Superintendéncia de Protegdo aos Direitos
do Consumidor

a) Geréncia Juridica e Contencioso;
b) Geréncia de Fiscalizagao;
c) Geréncia de Pesquisa e Caélculo;

d) Geréncia de Educagédo para o Consumo
Adequado;

e) Geréncia de Atendimento ao Consumidor;

f) Geréncia de Apoio a Municipalizagdo.

ORGAO

UNIDADE ADMINISTRATIVA
COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

MUNICIPIO/SEDE




XVIII - Diretorias Regionais a) Primeira Diretoria Regional-Metropolitana Goiania
de Goiania
|b) Segunda Diretoria Regional-Noroeste || Itaberai |
c) Terceira Diretoria Regional Entorno de Luziania
Brasilia
|d) Quarta Diretoria Regional Sudeste || Itumbiara |
e) Quinta Diretoria Regional-Centro Oeste Sao Luiz dos Montes

Belos
|f) Sexta Diretoria Regional Sudoeste || Rio Verde |
|g) Sétima Diretoria Regional-Norte || Uruagu |
|h) Oitava Diretoria Regional-Nordeste || Formosa |
UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO
- Transferidas pela Lei n° 15.724, de 29-6-2006, Art. 1°, 1V, "c".

|Diretoria Regional

|Diretoria de Unidade Prisional de Porte 1

|— Geréncia de Unidade Prisional de Porte 1

|Diretoria de Unidade Prisional de Porte 2 || 14
|Diretoria de Unidade Prisional de Porte 3 || 28
|Diretoria de Unidade Prisional de Porte 4 || 44
[Diretoria de Unidade Prisional de Porte 5 I 44

SECRETARIA PARA ASSUNTOS DA REGIAO INTEGRADA DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL

- Criada pela Lein® 15.123, de 11-2-2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| - Chefia de Gabinete a) Geréncia de Comunicacao

Il — Chefia de Assessoria Técnica e

a) Geréncia de Acompanhamento dos Programas

Planejamento Especias e Multissetorias

SECRETARIA DE POLITICAS PARA MULHERES E PROMOGAO DA IGUALDADE RACIAL

Criada pela Lei n° 16.042, de 1-6-2007.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral
| - Chefia de Gabinete b) Geréncia Juridica e de Licitagdo
c) Geréncia de Comunicagao Social

a) Geréncia de Apoio Administrativo, de
Recursos Humanos e de Execugdo Orgamentaria

Il - Superintendéncia Executiva e Financeira

b) Geréncia de Integragdo das Politicas para
Mulheres e Projetos Estratégicos

[1l - Superintendéncia de Promogé&o da Igualdade Geréncia de Projetos Estruturais e Integracédo
Racial das Politicas e Promogé&o da Igualdade Racial

ANEXO XXI

AGENCIA GOIANA DE ADMINISTRAGAO E NEGOCIOS PUBLICOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| — Presidéncia a) Geréncia da Assessoria da Presidéncia
b) Geréncia da Assessoria Juridica
c) Geréncia da Assessoria de Planejamento
d) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo
e) Geréncia da Assessoria Administrativa
f) Geréncia da Assessoria Parlamentar



Il — Geréncia Executiva da Escola de Governo

Il — Geréncia Executiva de Pessoal

IV — Geréncia Executiva de Vapt Vupt’'s

V — Diretoria Administrativa e Financeira

VI — Diretoria de Informatica

VII - Diretoria de Gestao de Logistica e Patrimdnio

VIII - Diretoria de Loterias e Seguros
- Transferida da Sec. Fazenda para AGANP pela Lei
n° 15.123, de 11-2-2005.

g) Geréncia da Assessoria de Qualidade

h) Geréncia da Assessoria de Negocios Publicos

i) Geréncia da Assessoria de Apoio ao Cliente

j) Geréncia de Projetos Especiais

a) Geréncia de Desenvolvimento de Pessoas

b) Geréncia de Planejamento, Controle e Avaliagéo
Pedagogica

c) Geréncia de Recrutamento e Selegao

d) Geréncia de Estudos e Pesquisas Pedagdgicos

a) Geréncia de Cadastro e Movimentagéao de
Pessoal

b) Geréncia Geral de Folha de Pagamento
c) Geréncia de Politicas Salariais
d) Geréncia de Saude e Seguranga do Servidor

e) Geréncia de Politicas e Prevengéo de Saude
Ocupacional

a) Geréncia de Desenvolvimento e Implantagéo

b) Geréncia de Padrédo Vapt Vupt e Projetos
Especiais

c) Geréncia de Postos Fixos de Atendimento

d) Geréncia de Postos Méveis de Atendimento

a) Geréncia de Gestéo de Pessoas

b) Geréncia Administrativa

c) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao
d) Geréncia de Execugdo Orgamentaria e Financeira
a) Geréncia de Sistemas de Informacéao

b) Geréncia de Servigos

a) Geréncia de Administragédo de Sistemas

b) Geréncia de Patriménio Mobiliario e Arquivo

c) Geréncia de Gestéo Estratégica

a) Geréncia de Loterias

b) Geréncia de Seguros

ANEXO XXII
AGENCIA GOIANA DE COMUNICAGAO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

Il — Geréncia Executiva da Televiséo Brasil Central

Il — Geréncia Executiva da Radio Brasil Central

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria de Planejamento
b) Geréncia da Assessoria Juridica
c) Geréncia da Assessoria de Imprensa
d) Geréncia da Assessoria Parlamentar
e) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao
f) Geréncia da Secretaria Geral
g) Geréncia da Assessoria de Qualidade
a) Geréncia de Producao
b) Geréncia de Operagéo
c) Geréncia Artistica e de Programagao
d) Geréncia de Telejornalismo
e) Geréncia de Esportes
a) Geréncia de Produgao
b) Geréncia de Operagéo
c) Geréncia Artistica e de Programagao
d) Geréncia de Radiojornalismo

)

e) Geréncia de Esportes



IV — Diretoria Administrativa e Financeira

V — Diretoria de Divulgacao

VI — Diretoria de Operagdes

VIl — Diretoria de Jornalismo

a) Geréncia de Servigos Administrativos
b) Geréncia de Recursos Humanos

)
)
c¢) Geréncia Financeira e de Controle
d) Geréncia de Informatica

e) Geréncia de Contratos e Convénios

f) Geréncia de Faturamento e Prestagao de Contas
g) Geréncia de Suprimentos

a) Geréncia de Comunicagao

b) Geréncia de Controle e Fiscalizagéo

c) Geréncia de Avaliagdo de Midia

)
)
)
)
a) Geréncia Comercial
b) Geréncia de Imprensa Oficial
c) Geréncia de Apoio Técnico
a) Geréncia de Noticias Eletronicas
)

b) Geréncia de Divulgag&o Institucional

ANEXO XXIII
AGENCIA GOIANA DE CULTURA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| - Presidéncia

Il — Geréncia Executiva do Centro Cultural

Il — Geréncia Executiva de Obras e Recuperagao
do Patriménio

IV — Geréncia Executiva do Festival Internacional
de Cinema e Video Ambiental - FICA

V — Diretoria Administrativa e Financeira

VI — Diretoria de Agao Cultural

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria da Presidéncia

b) Geréncia da Assessoria de Planejamento

c) Geréncia da Assessoria Juridica

d) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo Social

e) Geréncia da Assessoria de Qualidade

a) Geréncia de Implantag&o Cultural
- Renumerado pela Lei n® 15.795, de 04-09-2006.

Sordnei 50.C

b) Geréncia do Centro Cultural Oscar Niemeyer
- Acrescida pela Lei n° 15.795, de 04-09-2006.

c) Geréncia do Centro Cultural Labibe Faiad de

Catalao
- Acrescida pela Lei n° 15.795, de 04-09-2006.

- Geréncia de Arquitetura e Engenharia

a) Geréncia do Cine Cultura

b) Geréncia do Escritério do Festival Internacional
de Cinema e Video Ambiental

a) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitagdo
b) Geréncia Financeira e Contabil

c¢) Geréncia Administrativa

d) Geréncia de Suprimento

e) Geréncia de Administragao de Pessoal
a) Geréncia das Salas de Espetaculos

b) Geréncia de Difusado Artistica



c) Geréncia de Incentivo a Cultura
a) Geréncia de Legislagdo e Tombamento

b) Geréncia dos Museus e Preservagéo do
VIl — Diretoria de Patrimdnio Histérico e Artistico Patrimonio

c¢) Geréncia da Biblioteca e Documentagéo

d) Geréncia de Formacgao Artistica

- Redacao dada pela Lei n® 14.950, de 27-09-2004.

UNIDADE-ADMINISTRAHIVA-BASICA  UNIDADE-ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR

Presidane: . e Ao

H— Ceréreiak . Eosti .

ANEXO XXIV
AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

< UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA CENTRALIZADA
a) Geréncia da Assessoria da Presidéncia

b) Geréncia da Assessoria Juridica

| — Presidéncia c) Geréncia da Assessoria de Planejamento
d) Geréncia da Secretaria Geral

e) Geréncia da Assessoria de Qualidade

b) Geréncia Orgamentaria e Financeira
c) Geréncia de Recursos Humanos
d) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagcao

Il — Diretoria Administrativa e Financeira

Il — Diretoria de Promogao Industrial a) Geréncia de Estudos e Projetos

)
)
)
)
)
a) Geréncia Administrativa
)
)
)
)
b) Geréncia de Engenharia e Obras
)

c) Geréncia de Servigos Basicos



d) Geréncia Operacional e Comercial
a) Geréncia de Desenvolvimento Industrial

IV — Diretoria de Industrializagdo dos Municipios L. L
b) Geréncia de Assentamento aos Municipios

ANEXO XXV
AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria da Presidéncia

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

o b) Geréncia da Assessoria Juridica
| — Presidéncia . . .
c) Geréncia da Assessoria de Planejamento
d) Geréncia da Assessoria de Qualidade
a) Geréncia Orgamentaria e Financeira
b) Geréncia de Recursos Humanos

Il — Diretoria Administrativa e Financeira L. L )
Geréncia Administrativa

c
Il — Diretoria do Desenvolvimento do Entorno de  a) Geréncia de Planejamento e Projetos
Brasilia b) Geréncia de Supervisdo e Avaliagdo
IV — Diretoria do Desenvolvimento do Nordeste e @) Geréncia de Planejamento e Projetos
Norte b) Geréncia de Superviséo e Avaliagao

a) Geréncia de Planejamento e Projetos

b) Geréncia de Superviséo e Avaliagao

)
)
)
)
)
)
)
d) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitacdo
)
)
)
)
V — Diretoria de Urbanismo e Programas Especiais ;

ANEXO XXVI
AGENCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E FUNDIARIO
- Redacgéao dada pela Lein® 14.839, de 16-07-2004, art. 1, II.

UNIDADE BASICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR CENTRALIZADA
a) Geréncia da Secretaria-Geral

b) Geréncia de Imprensa, Comunicagao e Marketing
| — Presidéncia
c) Geréncia Juridica

d) Geréncia de Planejamento, Controle e Qualidade
a) Geréncia de Execugao Orgamentaria e Financeira

b) Geréncia Administrativa
c) Geréncia de Recursos Humanos

Il - Diretoria Administrativa e d) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao

Financeira

e) Geréncia de Transportes

f) Geréncia do Centro de Treinamento

g) Geréncia de Informatica

a) Geréncia de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural
Il — Diretoria Técnica b) Geréncia de Pesquisa Agropecuaria

c) Geréncia de Desenvolvimento Agrario



UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO

a) Geréncia de Unidade Regional 14

| Presidénei fF-Geréneia-detmprensa



Ceréne: dade-Ree
| Geréneia-do-Estacdo-Exper

Gerénei c Trol At Smio Eidvi

RER

ANEXO XXVI1I
AGENCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

Il — Geréncia Executiva do Estadio Serra Dourada

Il — Geréncia Executiva do Autédromo
Internacional de Goiania

IV — Geréncia Executiva do Centro de Exceléncia

V — Diretoria Administrativa e Financeira

VI — Diretoria de Suporte Técnico

VIl — Diretoria de Lazer

VIII — Diretoria de Esportes

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria de Planejamento
b) Geréncia da Assessoria Juridica

c) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo e
Marketing

d) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao
e) Geréncia da Assessoria de Qualidade

a) Geréncia Administrativa

b) Geréncia de Manutengéo

a) Geréncia Administrativa

b) Geréncia de Manutengéo

a) Geréncia Técnica

b) Geréncia Administrativa e de Manutengao

a) Geréncia Administrativa

b) Gerencia Financeira e Orgamentaria

c) Geréncia de Recursos Humanos

a) Geréncia de Projetos e Convénios

b) Geréncia do Centro de Treinamento e Pesquisa
c) Geréncia de Engenharia

)

)

)

)

)
a) Geréncia de Lazer Comunitario
b) Geréncia de Lazer Institucional
a) Geréncia de Esporte de Participagdo
b) Geréncia de Esporte de Rendimento
c) Geréncia de Programas Especiais

)

d) Geréncia de Eventos

ANEXO XXVIII
AGENCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

Il — Diretoria Administrativa e Financeira

Il — Diretoria de Qualidade Ambiental

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo
b) Geréncia da Assessoria Técnica

c) Geréncia da Assessoria de Planejamento
d) Geréncia da Assessoria Juridica

e) Geréncia da Secretaria Geral

f) Geréncia da Comissdo Permanente de Licitagéo
g) Geréncia da Assessoria de Qualidade

a) Geréncia de Recursos Humanos

b) Geréncia Orgamentaria e Financeira

c¢) Geréncia Administrativa

a) Geréncia de Fiscalizagao

b) Geréncia de Controle e Poluigdo



IV — Diretoria de Ecossistemas

c) Geréncia de Fauna e Flora

d) Geréncia do Uso do Solo

a) Geréncia de Monitoramento Ambiental
b) Geréncia de A¢bes Integradas

c) Geréncia de Areas Protegidas

ANEXO XXIX
AGENCIA GOIANA DE REGULAGAO, CONTROLE E FISCALIZAGAO DE SERVICOS PUBLICOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

Il — Diretoria Administrativa e Financeira

Il — Diretoria de Energia e Desestatizagéo
- Redacao dada pela Lei n° 15.108, de 1°-02-2005.

BiotoriadoR - Sorvices bl

IV — Diretoria de Saneamento e Recursos Naturais
- Redacao dada pela Lein° 15.108, de 1°-02-2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral

b) Geréncia da Assessoria de Planejamento
c) Geréncia da Assessoria Juridica

d) Geréncia da Assessoria de Comunicagéo
e) Geréncia de Auditoria

f) Geréncia da Assessoria Técnica dos Colegiados
da AGR

g) Geréncia da Assessoria de Regulacéo

h) Geréncia da Assessoria de Administragcao
Regional

i) Geréncia de Ouvidoria
j) Geréncia da Comiss&o Permanente de Licitagdo
k) Geréncia da Assessoria de Qualidade

I) Geréncia da Assessoria Parlamentar
- Acrescido pela Lein® 14.897, de 29-07-2004.

a) Geréncia de Apoio Operacional
b
c
d
e

Geréncia de Administragao
Geréncia Contabil
Geréncia Financeira

— — — —

Geréncia de Recursos Humanos
f) Geréncia de Suprimentos
g) Geréncia de Informatica e Telecomunicagdes

a) Geréncia de Apoio Operacional

)
)
b) Geréncia de Energia Elétrica
c) Geréncia de Gas Canalizado e Combustiveis
d) Geréncia de Bens Desestatizados
e) Geréncia de Desestatizagdo

f) Geréncia de Operagbes

a) Geréncia de Apoio Operacional

b) Geréncia de Saneamento Basico

c) Geréncia de Recursos Hidricos

H/—Direteria-de-Centrole-e-Operagbes—de-Seriees () Gerancia de Recursos Minerais

Pkl

V — Diretoria de Transportes
- Redacao dada pela Lein° 15.108, de 1°-02-2005.

\ Diretert Fisealizach SenvicosPabli

e) Geréncia da Qualidade dos Servigos Publicos

a) Geréncia de Apoio Operacional

)
)
)
b) Geréncia de Planejamento e Estudos de
Transportes

c) Geréncia de Tarifas

d) Geréncia Metropolitana de Transportes
e) Geréncia de Transportes do Interior

f) Geréncia de Contratos, Cadastros e Processos
Administrativos de Transportes.

g) Geréncia de Inspecéo de Seguranca Veicular



ANEXO-00%

AGENGIA-GOIANA-DO-SISTEMA-RPRISIONAL
= Extinta pela Lei n® 15.724, de 29-6-2006.

N Diretert S

- Acrescido pela Lein® 15.201, de 23-05-2005.

é’se Sneiedo SeEt o-de-Exece e; e

- Acrescido pela Lein® 15.342,de 14-09-2005

} Gerdreia-Fi . . L.
Cerénei R
} Gerdrei Servi A i .

DESGENTRALIZADA

= Transferidas para Secretaria da Justica pela Lei n® 15.724,

de 29-6-2006, Art. 1°, IV, "c".

- Acrescido pela Lein® 15.507, de 29-12-2005.

SirotoriaRoai

- Acrescido pela Lein° 15.507, de 29-12-2005.

Di - Ui Prisi | P
- Acrescido pela Lei n® 15.507, de 29-12-2005.

Soréne Ui Prisi | P
- Acrescido pela Lein° 15.507, de 29-12-2005.

Di - Uni Prisi I P >
- Acrescido pela Lein® 15.507, de 29-12-2005.

Di - Ui Prisi | P 3
- Acrescido pela Lei n® 15.507, de 29-12-2005.

B %

Di - Ui Prisi | P
- Acrescido pela Lei n® 15.507, de 29-12-2005.

S

Di - Uni Prisi | P 5
- Acrescido pela Lein® 15.507, de 29-12-2005.
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ANEXO XXXI
AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria Juridica

b) Geréncia da Assessoria de Imprensa e
Comunicagdo Social

c) Geréncia da Assessoria de Desenvolvimento
Organizacional e de Qualidade

d) Geréncia da Assessoria de Informatica

e) Geréncia da Assessoria de Estudos
Ambientais

f) Geréncia da Assessoria Técnica

| — Presidéncia g) Geréncia da Secretaria Geral
h) Geréncia da Unidade do Programa do BIRD
i) Geréncia da Assessoria Parlamentar
j) Geréncia da Auditoria Interna
k) Geréncia do Grupo Executivo de Licitagao
I) Geréncia do Fundo de Transportes

m) Geréncia da Comissédo de Desapropriagéo e
Reassentamento

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

- Gerente da Comissao de Defesa Prévia -
CODEP(criado pela Lei n° 14.654, de 08-01-2004)



Il — Diretoria Administrativa

Il — Diretoria Financeira

IV — Diretoria de Planejamento e Projetos

V — Diretoria de Obras Rodoviarias

VI — Diretoria de Obras Civis

VIl — Diretoria de Operagao e Manutengao

a) Geréncia Administrativa

b) Geréncia de Recursos Humanos

c) Geréncia de Materiais

a) Geréncia Financeira

b) Geréncia Orgcamentaria

c) Geréncia de Contabilidade

a) Geréncia de Planejamento

b) Geréncia de Estudos

c) Geréncia de Padrdes, Precos e Informagdes.

d) Geréncias de Projetos e Supervisdo de Obras
de Engenharia

e) Geréncia da Rede Fisica

a) Geréncia de Medigdo e Monitoramento
Rodoviario

b) Geréncia de Implantagdo, Pavimentagao,
Reabilitagdo e Reconstrugao Rodoviaria

c) Geréncia de Obras de Arte Especiais

d) Geréncia de Aeroportos

e) Geréncia de Asfalto Urbano

a) Geréncia de Medicdo e Monitoramento dos
Prédios Publicos

b) Geréncia de Obras de Educagdo, Cultura,
Ciéncia e Tecnologia.

c) Geréncia de Obras de Saude, Seguranca
Publica, Esportes e Lazer.

a) Geréncia de Obras Emergenciais

b) Geréncia de Equipamentos Rodoviarios
c¢) Geréncia de Conservagdo Rodoviaria
d) Geréncia de Seguranca Rodoviaria

ANEXO XXXII
AGENCIA GOIANA DE TURISMO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

Il — Diretoria Administrativa e Financeira

Il — Diretoria de Desenvolvimento Turistico

IV — Diretoria de Operagdes Turisticas

V — Diretoria de Relagbes Institucionais

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria da Presidéncia
b)
)
)

c
d) Geréncia da Assessoria de Comunicagao

Geréncia da Assessoria de Planejamento
Geréncia da Assessoria Juridica

e) Geréncia da Comissdo Permanente de
Licitagao

f) Geréncia da Assessoria de Qualidade
a) Geréncia de Gestéo de Pessoas

b) Geréncia de Material e Servigos Gerais

c¢) Geréncia de Execugdo Orcamentaria e
Financeira

a) Geréncia de Planejamento e Pesquisa

b) Geréncia de Oportunidades de Investimentos
c) Geréncia de Produtos Turisticos

d) Geréncia de Projetos Turisticos

a) Geréncia de Planejamento da Produgao

b) Gerencia de Execugéo

a) Geréncia de Articulagédo Publica

b) Geréncia de Articulagéo Privada



ANEXO XXXIII
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIAS — DETRAN-GO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

Il — Diretoria Administrativa e Financeira

Il — Diretoria Técnica

IV — Diretoria de Operacdes

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Procuradoria Juridica

b) Geréncia da Assessoria de Imprensa e
Relagdes Pubicas

c) Geréncia da Secretaria Geral
d) Geréncia de Auditoria

e) Geréncia da Assessoria de Registro Nacional de
Carteira de Habilitagdo — RENACH

f) Geréncia da Assessoria de Registro Nacional de
Veiculos Automotores — RENAVAN

g) Geréncia da Assessoria de Analise e
Julgamento de CNH

h) Geréncia da Assessoria de Sistema Nacional de
Estatistica de Transito — SINET

i) Geréncia da Assessoria de Defesa Prévia

j) Geréncia da Assessoria de Registro Nacional de
Autos de Infragdo — RENAINF

k) Geréncia da Comissédo Permanente de Licitagédo

I) Geréncia de Ouvidoria Redagao dada pela Lei n°
15.723, de 29-6-2006.

m) Geréncia de Contratos e Convénios Redagiao
dada pela Lei n® 15.723, de 29-6-2006.

m)-Geréneia-de-Acdespreventivas

a) Geréncia Financeira

b) Geréncia de Material e Patrimonio

c¢) Geréncia de Recursos Humanos

d) Geréncia de Contabilidade

e) Geréncia de Servigcos Gerais

f) Geréncia de Apoio a Crianga — Creche

g) Geréncia de Leildo de Veiculos Automotores
h) Geréncia de Manutengéo e Transportes

i) Geréncia de Capacitacao Pessoal

a) Geréncia de Planejamento Global

b) Geréncia de Estatistica

c) Geréncia de Educacé&o de Transito

d) Geréncia de Engenharia de Trafego

e) Geréncia de Controladoria Regional de Transito
f) Geréncia de Gestéo de Qualidade

g) Geréncia de Informatica e Telecomunicagéo
a) Geréncia de Habilitagao

b) Geréncia de Veiculos

c) Geréncia de Controle Regional

d) Geréncia de Fiscalizagéo e Segurancga

e) Geréncia de Credenciamento e Controle

f) Geréncia de Operagdes Técnicas

g) Geréncia de Exames de Transito

h) Geréncia de Sistema Nacional de Gravames

I) Geréncia de Atendimento aos Despachantes
Acrescida pela Lei n° 15.723, de 29-6-2006.

QUANTITATIVO

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

a) Geréncia de Recurso de Junta de Infragdo
b) Supervisor de CIRETRAN de Porte 1

01
03



c) Supervisor de CIRETRAN de Porte 2 26

d) Supervisor de CIRETRAN de Porte 3 12

e) Supervisor de CIRETAN de Porte 4 56

f) Supervisor de CIRETRAN de Porte 5 149
ANEXO XXXIV

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIAS - IPASGO

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Assessoria Geral

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

b) Geréncia da Assessoria de Planejamento

c) Geréncia da Assessoria de Imprensa e
Comunicagao

d) Geréncia de Informatica

| — Presidéncia e) Geréncia da Comiss&o Permanente de
Licitagéao
f) Geréncia da Procuradoria Juridica
g) Geréncia da Secretaria Geral
h) Geréncia da Assessoria de Gabinete
i) Geréncia da Assessoria de Qualidade
a) Geréncia Técnica
b) Geréncia de Ouvidoria
c) Geréncia de Desenvolvimento de Pessoas
d) Geréncia de Servigos Administrativos

Il — Diretoria Administrativa . . .
e) Geréncia de Atendimento ao Cliente

- Acrescida pela Lei n° 15.805, de 13-11-2006.

f) Geréncia de Regionais e Postos de
Atendimento
- Acrescida pela Lei n° 15.805, de 13-11-2006.

a) Geréncia Técnica
. . ) b)Geréncia Financeira
Il — Diretoria Financeira . B . . B
c) Geréncia de Arrecadagéo e Fiscalizagéo
d) Geréncia de Informagdes
a) Geréncia Técnica
b) Geréncia Médica
c) Geréncia de Assisténcia Odontologica
d) Geréncias de Medicina Social

e) Geréncia de Avaliagéo, Controle e Regulagédo
- Acrescida pela Lei n° 15.805, de 13-11-2006.

IV— Diretoria de Assisténcia

f) Geréncia de Relacionamento com Prestadores
de Servigos de Saude
- Acrescida pela Lei n° 15.805, de 13-11-2006.

a) Geréncia Técnica

b) Geréncia de Controle e Concesséo de
V- Diretoria de Previdéncia Beneficios

c) Geréncia de Folha de Pagamento

d) Geréncias de Finangas e Investimento

ANEXO XXXV
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS - JUCEG

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA



a) Geréncia da Assessoria Técnica do Registro
Mercantil

b) Geréncia da Assessoria de Planejamento
c) Geréncia da Assessoria Especial da

| — Presidéncia Presidéncia
d) Geréncia da Assessoria de Imprensa e
Relagdes Publicas

e) Geréncia da Ouvidoria
f) Geréncia da Assessoria de Qualidade
a) Geréncia de Recursos Humanos
b) Geréncia da Comissao Permanente de
Licitagao

Il — Diretoria Administrativa c¢) Geréncia de Execugdo Orcamentaria e
Financeira
d) Geréncia de Servigos Administrativos
e) Geréncia de Material e Patrimbnio
a) Geréncia de Controle e Fiscalizagao
b) Geréncia de Protocolo de Registro Mercantil
c) Geréncia de Registro, Anotagdes e

Il — Diretoria Técnica Autenticacgéo.
d) Geréncia de Automagéo e Informatica

e) Geréncia de Arquivo
f) Geréncia de Escritérios Regionais

ANEXO XXXVI
VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIAS

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

| — Gabinete do Vice-Governador - Geréncia da Assessoria de Seguranca

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

a) Geréncia da Assessoria Juridica
Il — Chefia de Gabinete b) Geréncia da Assessoria de Imprensa
c) Geréncia da Secretaria Geral
a) Geréncia de Recursos Humanos
b) Geréncia Financeira
[l — Superintendéncia de Administragdo e c¢) Geréncia Logistica
Finangas d) Geréncia de Planejamento
e) Geréncia da Comissao Permanente de Licitagao.
f) Geréncia da Assessoria de Qualidade

ANEXO XXXVII
FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS - FUEG
- Redacao dada pela Lei n° 15.631, de 30-3-2006

UNIDADE ADMINISTRATIVA  UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
BASICA CENTRALIZADA

| - Presidéncia a) Geréncia de Pesquisa e Planejamento

c) Geréncia de Auditoria

d) Geréncia da Comissao Permanente de
Licitagéo

e) Geréncia de Contratos e Convénios
Académicos

f) Geréncia de Assessoria de Qualidade

)
b) Geréncia Juridica
)

Il - Reitoria



Il - Vice-Reitoria
IV - Chefia de Gabinete
V - Secretaria-Geral

VI - Pré-Reitoria de Graduagao

VIl - Pré-Reitoria de Pesquisa e
Po6s-Graduagao

VIl - Pro-Reitoria de Extensao,
Cultura e Assuntos Estudantis

IX - Pré6-Reitoria de
Administragcéo

X - Diretoria Financeira
Xl - Diretoria do Nucleo de
Selegao

XII - Diretoria do Instituto de
Desenvolvimento Humano

a) Geréncia de Comunicagao
b) Geréncia da Grafica
c) Geréncia de Televisdo Universitaria

a) Geréncia do Programa Universidade para os
Trabalhadores da Educagao Publica.

b) Geréncia do Programa Universidade para os
Trabalhadores da Educacgao Privada.

a) Geréncia Administrativa

b) Geréncia de Recursos Humanos
c¢) Geréncia de Informatica

- Geréncia Financeira

a) Geréncia Académica

b) Geréncia Operacional

- Geréncia de Projetos e Programas

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR QUANTITATIVO
DESCENTRALIZADA
a) Diretoria de Unidade Universitaria de Porte 1 01
b) Diretoria de Unidade Universitaria de Porte 2 06
c) Diretoria de Unidade Universitaria de Porte 3 15
d) Diretoria de Unidade Universitaria de Porte 4 20
ANEXO-00MH

I Presidénei

AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUARIA
- Criada pela Lei n® 14.645, de 30-12-2003.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BASICA

| — Presidéncia

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

a) Geréncia da Secretaria Geral

b

c

d

Geréncia da Assessoria Geral
Geréncia Juridica

—_ — — —

Geréncia de Planejamento, Controle e de



Qualidade
e) Geréncia de Comunicagao e Marketing
f) Geréncia da Comiss&o Permanente de
Licitagdo
a) Geréncia de Execugao Orgamentaria e
) ] S ) ] Financeira
Il — Diretoria Adminitrativa e Financeira b) Gerancia Administrativa
c¢) Geréncia de Recursos Humanos
a) Geréncia de Sanidade Animal
b) Geréncia de Sanidade Vegetal
c) Geréncia de Inspecgao e Fiscalizagao

Il — Diretoria Técnica d) Geréncia de Classificagéo Certificagéo e
Laboratérios

e) Geréncia de Normatizagdo Cadastro e Controle
f) Geréncia de Geoprocessamento e Sistema
UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO

- Geréncia de Laboratérios 05
- Geréncia de Unidade Regional 12(*)
o3

(*) Transferido 09 cargos da Agéncia Goiana de Desenvolvimento Rural e Fundiario pela Lei n® 14.645, de 30-12-2003.

ANEXO XXXVIII
CARGOS EM COMISSAO DE SUPERVISOR
- Redacao dada pela Lei n®° 14.984, de 10-11-2004, art. 5°.

! ~ QUANTITATIVO
ORGAO OU ENTIDADE
SUPERVISOR A SUPERVISORB SUPERVISORC
Secretaria da Fazenda 188 20 112
Redacao dada pela
Lein° 15.596, de 26-
1-2006
240
Secretaria da Cidadania e Trabalho 19 9 18
Secretaria da Educagéao 27 78 12
Secretaria do Meio Ambiente e dos
s - - 4
Recursos Hidricos
Secretaria da Saude 124 114 8
Secretaria da Seguranga Publica e Justica 16 - 8
Agéncia Goiana de Administracéo e 50 76 35
Negdcios Publicos -Redacgio dada pela -Redaciao dada -Redagio dada pela
Lein®16.038,de 10- pela Lein®16.038, Lein°16.038,de 10-
05-2007 de 10-05-2007 05-2007
- g0 20
Agéncia Goiana de Cultura Pedro Ludovico ) ) 27
Teixeira
Agéncia Goiana de Desenvolvimento ) ) 15
Regional
Agéncia Goiana de Desenvolvimento Rural e
Fundlar|~o _ 230 33 19
- Redacao dada pela Lei n° 14.839, de 16-07-
2004.
Agéncia Goiana do Meio Ambiente - - 4
Secretaria da Justica 110 35 60
- Transferidos pela Lei n® 15.724, de 29-6-2006,
art. 1%, IV, "d".
Agdneie-Celana-de-Slslema-Pisiznal +Ho 36 66
- Redacao dada pela Lei n° 15.507, de 29-12-
2005

- Redacao dada pela Lei n® 15.201, de 11-02-
2005.



Agéncia Goiana de Transportes e Obras

Agéncia Goiana de Defesa Agropecuaria

- Criado pela Lei n° 14.645, de 30-12-2003, art.
3,

-Instituto de Previdéncia e Assisténcia dos
Servidores do Estado de Goias — IPASGO

Junta Comercial do Estado de Goias —
JUCEG

Fundagéo Universidade Estadual de Goias
Acrescido pela Lein° 15.631, de 30-3-2006.

- 26
246 24
1 -
- 35
22 72

ANEXO XXXVIII-A
CARGOS EM COMISSAO DE SUPERVISOR ANALISTA TRIBUTARIO E SUPERVISOR ANALISTA JURIDICO

Acrescido pela Lei n° 15.596, de 26 de janeiro de 2006.

ORGAO OU ENTIDADE

Secretaria da Fazenda

112

QUANTITATIVO

SUPERVISOR A

SUPERVISOR ANALISTA
TRIBUTARIO

15

ANEXO XXXVIII-B
CARGOS EM COMISSAO DE REPRESENTANTE DA POLICIA CIVIL A NA SECRETARIA DA FAZENDA E REPRESENTANTE

DA POLICIA CIVIL B NA SECRETARIA DA FAZENDA

Acrescido pela Lei n® 15.692, de 6-6-2006.

ORGAO OU
ENTIDADE QUANTITATIVO
Representante da Policia
Secretaria da Civil A na Secretaria da
Fazenda Fazenda
4 1

ANEXO-00VHH

GARGOS-EM-COMISSACDE-SURERVUSOR

- Redacéao dada pela Lein® 14.857, de 22-07-2004, art. 2.

ORGAO-OU-ENTIDADE

SUPERVISOR ANALISTA JURIDICO

Representante da Policia
Civil B na Secretaria da
Fazenda

|
|
|

240 20
49 9
27 8
124 144
16 -
- 60
263 -
36 13
- 26
“ -
- 35

R 8 oo s $EE

s



- Redacao dada pela Lei n®° 14.839, de 16-07-2004,
art. 1, 111.

AcbroiaCol Defesat .

- Criada pela Lei n° 14.645, de 30-12-2003.

tasti Previdénei A cictAma
Servid E Goid PASGO

- . £ Coid CEG

SUPERVUSORA

450—
240
- Quantitativo
fixado pela Lein®
14.664, de 8-1-
2004. art. 3%, 11

19
27

ANEXO XXXIX
TABELA DE VALORES DE SUBSIDIOS
-Vide Decreto n° 6.647, de 31-07-2007.

DENOMINAGAO DO CARGO

Gerente

Supervisor C

Supervisor B

Supervisor A

Supervisor Anaslita Tributario

Criado pela Lei n® 15.596, de 26-1-2006.

Supervisor Analista Juridico
Criado pela Lein° 15.596, de 26-1-2006.

Delegado Regional de Fiscalizagao
Criado pela Lein® 15.596, de 26-1-2006.

Delegado Fiscal
Criado pela Lein® 15.596, de 26-1-2006.

Delegado Especial de Fiscalizagao e de Auditoria

Criado pela Lein® 15.596, de 26-1-2006.

& R 8 oo » B F

2

VALOR MENSAL DO
SUBSIDIO - R$

3.000,00
2.000,00
1.500,00
1.000,00
2.000,00

2.000,00
2.700,00
2.700,00

2.700,00

Comandante Regional de Policia Militar

- Valor alterado pela Lei n° 15.504, de 29-12-2005.

8.250,00



- Reei Peteia il

Comandante Regional de Bombeiros Militar
- Valor alterado pela Lei n° 15.504, de 29-12-2005.

. Rec 5 oo Mk

Delegado Regional de Policia Civil
- Valor alterado pela Lei n° 15.504, de 29-12-2005.

C Reci PelioiaCivi

Diretor Regional
- Redacao dada pela Lei n° 15.507, de 29-12-2005.

Diretor de Unidade Prisional de Porte 1
- Redacao dada pela Lein® 15.507, de 29-12-2005.

Diretor de Unidade Prisional de Porte 2
- Redacao dada pela Lei n® 15.507, de 29-12-2005.

Diretor de Unidade Prisional de Porte 3
- Redacao dada pela Lei n® 15.507, de 29-12-2005.

Diretor de Unidade Prisional de Porte 4
- Redacao dada pela Lei n®° 15.507, de 29-12-2005.

Diretor de Unidade Prisional de Porte 5
- Redacao dada pela Lei n® 15.507, de 29-12-2005.

Supervisor de CIRETRAN de Porte 1
Supervisor de CIRETRAN de Porte 2
Supervisor de CIRETRAN de Porte 3
Supervisor de CIRETRAN de Porte 4
Supervisor de CIRETRAN de Porte 5
Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 1
Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 2
Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 3
Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 4
Supervisor do Programa Renda Cidada de Porte 5

Subsecretario de Educacéo de Porte Especial
- Redacao dada pela Lein® 15.622, de 30-03-2006.

S iy e < Porte Espee:

Subsecretario de Educagao de Porte 1
- Redacao dada pela Lei n° 15.622, de 30-03-2006.

S - E ~ P
Subsecretario de Educagéao de Porte 2
- Redacao dada pela Lei n® 15.622, de 30-03-2006.

s - E ~ P 2
Subsecretario de Educacgao de Porte 3
- Redacao dada pela Lei n® 15.622, de 30-03-2006.

s iy e < .

Subsecretario de Educacgéo de Porte 4
- Redacao dada pela Lei n° 15.622, de 30-03-2006.

S - E ~ P I
Subsecretario de Educagéao de Porte 5
- Redacao dada pela Lei n® 15.622, de 30-03-2006.

Subsecretdfe-de-EducaziodePere £

Diretor de Unidade Escolar de Porte Especial
Diretor de Unidade Escolar de Porte 1

Diretor de Unidade Escolar de Porte 2

Diretor de Unidade Escolar de Porte 3

Diretor de Unidade Escolar de Porte 4

Diretor de Unidade Escolar de Porte 5

Diretor de Nucleo de Tecnologia Educacional
Diretor de Nucleo de Regional de Educagéo a Distancia
Diretor de Centro de Educagéo Profissional
Chefe de Secretaria de Unidade Escolar Especial

5-500;00
8.250,00

5-500,00
8.250,00

5-500.00
4.000,00

4.000,00

3.000,00

2.000,00

1.800,00
1.600,00

1.600,00
1.280,00
960,00
720,00
560,00
900,00
700,00
500,00
420,00
380,00
7.500,00

5-0006;00

6.000,00

4-060;00

5.250,00

3-560;00

4.500,00

3-006;66
4.200,00

2-:800;00
3.750,00

2-500,00
1.250,00
1.250,00
1.050,00
900,00
750,00
630,00
1.250,00
1.250,00
1.250,00
800,00



Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 1

Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 2

Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 3

Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 4

Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 5

Chefe de Secretaria de Nucleo de Tecnologia Educacional
Chefe de Secretaria de Nucleo Regional de Educagéo a Distancia
Chefe de Secretaria de Centro de Educagéo Profissional
Diretor-Geral de Unidade de Saude de Porte 1
Diretor-Geral de Unidade de Saude de Porte 2
Diretor-Geral de Unidade de Saude de Porte 3

Diretor Administrativo de Unidade de Saude de Porte 1
Diretor Administrativo de Unidade de Saude de Porte 2
Diretor Administrativo de Unidade de Saude de Porte 3
Diretor Técnico de Unidade de Saude de Porte 1

Diretor Técnico de Unidade de Saude de Porte 2

Diretor Técnico de Unidade de Saude de Porte 3

Diretor Educacional (vide Lei n. 14.658, de 08-01-2004)

Diretor de Unidade Universitaria de Porte 1
Acrescido pela Lein® 15.631, de 30-3-2006.

Diretor de Unidade Universitaria de Porte 2
Acrescido pela Lei n®° 15.631, de 30-3-2006.

Diretor de Unidade Universitaria de Porte 3
Acrescido pela Lei n® 15.631, de 30-3-2006.

Diretor de Unidade Universitaria de Porte 4
Acrescido pela Lei n®° 15.631, de 30-3-2006.

Representante da Policia Civil A na Secretaria da Fazenda
Acrescido pela Lein® 15.692, de 6-6-2006.
Representante da Policia Civil B na Secretaria da Fazenda
Acrescido pela Lein°® 15.692, de 6-6-2006.

800,00
660,00
560,00
460,00
400,00
800,00
800,00
800,00
5.500,00
4.000,00
3.000,00
4.000,00
3.000,00
2.000,00
4.000,00
3.000,00
2.000,00
4.200,00
5.200,00

4.800,00
4.400,00
4.200,00

2.500,00

3.000,00



